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REQUERIMENTO Nº 00080/2021 

 

À Excelentíssima Senhora 

EDNAURA ALVES COSTA 

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta 

 

Senhora Presidente,  

 

A Vereadora que este subscreve, vem respeitosamente requerer que, após 

ouvido o Plenário seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo solicitação de 

criação e instalação do Núcleo da Mulher para acolhe-las e preserva-las de 

violência doméstica, maus-tratos e combate ao feminicídio.  

O enfrentamento aos casos que constantemente são noticiados na mídia 

nacional, também merece acolhida em Abreulândia, que também já vivenciou 

situações trágicas que poderiam ter sido evitadas ou minimizadas caso houvesse o 

Núcleo instalado. 

Assim, atendendo as mulheres que precisem de apoio por meio de psicólogos, 

assistentes sociais e amparo do poder público para enfrentar os mais diversos casos 

de violência, estaremos dando uma enorme contribuição para o enfrentamento de 

diversos crimes que ocorrem e, muitas vezes, passam desapercebidos seja por medo 

ou falta de apoio à nossas mulheres. 

Portanto, considerando a relevância do pedido, solicitamos dos vereadores a 

aprovação deste Requerimento. 

 

Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO,  

aos 05 dias do mês de maio de 2021 

 

 

 

MÔNICA FIGUEIREDO 

Vereadora 
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